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LEI MUNICIPAL N°I043/99
Súmula: Dispõe sobre a alteração no Anexo I e

extinção do G.O. Magistério da Lei 816/93 e
alterações do Anexo m e IV da Lei nO
979/97

Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha,
Estado do Paraná, aprovou e EU, Elídio Zimerman de Moraes, Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei;

Art. 1°)_Reduz a carga horária do cargo de Advogado do
Anexo I, da Lei 816/93, e suas alterações, passando de quarenta horas para vinte horas
semanaIS.

Art. r)- Extingue-se na Lei 816/93, alterada pela Lei
n0992/97, o Inciso V, do artigo 9° e nos anexos I-Quadro de Funções ou Empregos
Públicos e V-Tabela de Salários, o 0.0. Magistério, que passou a integrar o Quadro de
Pessoal do Magistério, por força da Lei nO1031/98, sendo que os cargos de atendente de
creche, merendeira e servente escolar passam a fazer parte do Grupo Ocupacional Serviços
Gerais, Anexo V, Tabela de Funções e Salários ..

Art. 3°)- Extingue-se no Anexo li - Cargos de
Provimentos em Comissão, Lei n° 979/97, 01 (uma) das vagas de Assessoria a Nível
Profissional CC-2 e 02 (duas) das vagas de Assessoria a Nível Técnico CC-.S.

Art. 4°)_ Altera no Anexo m - Cargos de Provimentos
em Comissão, Lei n° 979/97 o Símbolo CC-3 do Chefe de Gabinete para CC-S.

Art.5°)- Altera no anexo IV - Cargos em Comissão Lei
nO979/97 o Símbolo CCDV-3 Departamento de Saúde - Divisão de Vigilância para
CCDV-2; o CCDV-3- Divisão De Fomento à Agropecuária para CCDV-S e o CCDV-3
da Divisão de Obras, Engenharia e Urbanismo para CCDV-2, ambas divisões do
Departamento de Agricultura, Obras e Viação.

Art. 6° Esta Lei entrará em vIgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Honestidade, Competência
e Confiabi/idade



N° DE CH C.B.O. DENOMINAÇÃO
VAGAS

18 40 3.19.90 AGENTE DE POSTO FISCAL
25 40 0.72.90 AGENTE DE SAUDE
35 40 5.99.90 ATENDENTE DE CRECHE
90 40 5.52.90 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
02 40 0.33.90 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA
06 40 9.81.50 BARQUEIRO
02 40 9.02.40 BORRACHEIRO
08 40 9.54.10 CARPINTEIRO
01 40 8.55.10 ELETRICISTA MANUTENÇAO INST ALAÇAO
04 40 6.39.40 JARDINEIRO
03 40 8.43.20 MECANICO MAN. VEICULOS AUTOMOTORES
03 40 8.45.10 MECANICO DE MAQUINA PESADA
10 40 5.31.60 MERENDEIRA
03 40 7.01.83 MESTRE DE OBRAS
40 40 9.85.10 MOTORISTA
01 20 0.77.20 OPERADOR DE RAIO X (I)
25 40 9.89.15 OPERADOR DE MAQUINAS
15 40 9.51.10 PEDREIRO
01 40 9.31.20 PINTOR
120 40 5.52.90 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
50 40 5.52.20 SERVENTE ESCOLAR

G.O: P R O F I S S I O N A L

N° DE CH C.B.O. DENOMINAÇÃO
VAGAS

01 20 1.21.10 ADVOGADO A
02 40 0.92.20 ADMINISTRADOR (A)
03 40 0.73.10 ASSISTENTE SOCIAL
02 20 0.52.30 BIOQUIMICO
06 20 0.63.10 CIRURGIAO DENTISTA
01 40 0.93.10 CONTADOR
04 40 0.71.10 ENFERMEIRO (A)
01 44 0.29.35 ENGENHEIRO AGRIMENSOR
03 40 0.20.20 ENGENHEIRO AGRONOMO
01 40 0.21.10 ENGENHEIRO CIVIL
02 20 0.76.20 FISIOTERAPEUTA
01 20 0.79.25 FONOAUDIOLOGO (A)
08 20 0.61.05 MEDICO (A)
02 40 0.65.10 MEDICO (A) VETERINARIO (A)
01 40 0.74.10 PSICOLOGO

Honestidade, Competência
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• CARGOS EM COMISSÃO
ANEXO IV

N° VAGAS DENOMINACÃO SIMBOLO

01
DEP~RTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CCDV-4DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
01 DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL CCDV-2
01 DIVIS~O DE SERViÇOS GERAIS CCDV-5
01 DIVISAO DE PROCESSAMENTO DE DADOS CCDV-4

01
DEP~RTAMENTO DE FINANÇAS

CCDV-1DIVISAO DE CONTABILIDADE
01 DIVISÃO DE TESOURARIA CCDV-S
01 DIVIS~O DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO CCDV-4
01 DIVISAO DE EMPENHO E ARQUIVO CCDV-5

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, CULTURA E

01
ESPORTES

CCDV-4DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
01 DIVISÃO DE CULTURA CCDV-4
01 DIVISÃO DE ESPORTES CCDV-2
01 DIVISÃO DE ASSIS1ÊNCIA AO EDUCANDO CCDV-S
01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO CCDV-4
01 COORDENADOR DE MERENDA ESCOLAR CCDV-5
01 COORDENADOR DE CRECHE CCDV-4
01 COORDENADOR DE ENSINO CCDV-4

DEPARTAMENTO DE SAUDE
01 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA CCDV-3
01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO CCDV-4
01 DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS CCDV-2

01
DEP~RTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL

CCDV-3DIVISAO SOCIAL
01 DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA CCDV-6

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, OBRAS E VIAÇAO

01 DIVISÃO DE VIAÇÃO CCDV-3
01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO CCDV-4
01 DIVISÃO DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA CCDV-5
01 DIVISÃO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE CCDV-S
01 DIVISÃO DE OBRAS, ENGENHARIA E URBANISMO CCDV-2

DEPARTAMENTO DE IND. COM. TUR. E SERVo PUBLlCOS
01 DIVISÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS CCDV-4
01 DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO CCDV-4

SIMBOLO VALOR (R$)

CCDV-1 1.600,00

CCDV-2 1.360,00

CCDV-3 1.023,00

CCDV-4 715,00
-..-,

CCDV-S 570,00
~

CCDV-6 440,00 ~
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PREFEITURA DE MANGUEIRINHA
ESTADO DO PARANÁ

"CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO"

N° VAGAS DENOMINAÇAO slMBOLO
GABINETE

01 CHEFE DE GABINETE CC-S
ASSESSORIA JURIDICA

01 ASSESSOR JURÍDICO CC-l
ASSESSORIA DE COMUNICAÇAO

01 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO CC-4
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO

01 DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-l
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

01 DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-l
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES

01 DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-l
DEPARTAMENTO DE SAUDE

01 DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-l
DEPARTAMENTO DE AÇAO SOCIAL

01 DDmTORDEDEPARTAMENTO CC-2
DEPARTAMENTO DE AGRICUL TURA, OBRAS E VIAÇAO

01 DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-l
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E
SERViÇOS PÚBLICOS

01 DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-l
ASSESSORIA A NIVEL PROFISSIONAL

01 ASSESSOR DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS CC-2
02 ASSESSOR DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS CC-3

ASSESSORIA A NIVEL TECNICO
08 ASSESSOR TÉCNICO CC-S

ASSESSORIA A NIVEL BASICO
OS ASSESSOR DE SERVIÇOS BÁSICOS CC-6

VALOR R$
1.800,00
1.360,00
1.023,00
715,00
570,00
440,00

CC -1
CC-2
CC-3
CC-4
CC-S
CC-6
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